
Gestor - GILMADSON CRUZ DE MELO / Secretário - Governo / Editor - Prefeito
Praça Américo Martins, 46

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: /LY05VP+CHTDTVRJTEN/EQ

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Ibicoara
1 Segunda-feira • 22 de Novembro de 2021 • Ano IX • Nº 2657

 
 

Prefeitura Municipal de  
Ibicoara publica: 

 
 
 
 
 Decreto N° 238, de 22 de novembro de 2021 - Dispõe sobre revogação 

do Decreto Municipal n.º 236 de 12 de novembro de 2021, e dá outras 
providências.



                                                                                                                                     
 

                     Praça Américo Martins Junior, S/N, Centro, Ibicoara-BA CEP 46.760-000  
                                                                 Tel. (77) 3413-2199 
 

DECRETO n.º 238, de 22 de novembro de 2021. 
 
“Dispõe sobre revogação do Decreto 
Municipal n.º 236 de 12 de novembro de 2021, 
e dá outras providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IBICOARA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

constitucionais, bem como amparado na Lei Orgânica Municipal e demais dispositivos legais em vigor,  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica revogado o Decreto Municipal n.º 236 de 12 de novembro de 2021, que declara 
situação de emergência nas áreas do Município de Ibicoara - BA, tornando-o sem efeito desde sua 
publicação. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibicoara – BA, em 22 de novembro de 2021. 
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